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/LUSTRiSS,,I'O S EN HOR PREGO EI RO DESTE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÊ DAS P'RÁ'VHÁS - PB.

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.O 02/2023

A Curitiba Comércio de Pneumáticos e Tintas Ltda Epp., com sede na cidade de

Curitibe - PR, à Rua Padre Dehon, 3300 - Boqueirão - CEp g1.670-100, inscrição no

CNPJ/MF sob no 47.270.248t0001-36, Fone/Fax: (41) 3042-2516, e-mail:

oneuscuritiba@omail. com, por intermédio de seu representante legal o sr. José salésio
Muniz do Amaral, portador da Carteira de ldentidade n" 7R/1.428.563 e do CpF n.
509.124.029-20, vem à presença de V. Exa., para, com fundamento no artigo 41, s2o, da Lei

n". 8.666/93, apresentar lMpuGNAçÃo Ao EDITAL diante das razões de Íato e de direito
adiante explicitadas.

D OBS crA PRINCÍP coN UCIONA DAI IAE
PRINCIPI OS DA RAZOAB ILIDADE E DA PROPORCIONAL IDADE

o princípio da isonomia tem fundamento no art. so da constituiÇão Federal e está
preceituado no art.3o da Lei no. 8.666/93 cujo teor transcrevo abaixo:

"Arl.30 A licitação destina-se a garantir a observância do pincípio constitucional da isonomia
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e jurgada
estita

1

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACÃO

Preliminarmente, é de se assinarar que a presente impugnação é tempestiva, tendo
em vista que a data marcada para a sessão de abertura da licitação e 30/01/2023, ê hoje e
dia 1810112023, portanto antes da data de abertura das propostas, consoante o disposto no
artigo 41 , §2o, da Lei no. 8.666/93, como segue:

"Decairá do direito de impugnar os temos do editat de licitação perante a administração o
licitante que náo o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abeftura dos envelopes de
h ab il itação e m concorrênci a [...], ".
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conformidade com os princípios báslcos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

§1o E vedado aos agentes públicos:

l- admitir, prever, incruir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusutas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicítio dos ticitantes ou de quatquer
outra circunstância impeftinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato:

A seguir, nos motivos da impugnaÇão perceber-se-á craramente a não observância
dos referidos princípios, pois as exigências contidas nos editais dê licitação dêvem ser
isonômicas, garantindo a participação de todas as empresas quê tem rear condição de
fornecimento, e serem razoáveis e proporcionais ao objeto licitado.

DOS MOTIVOS DA IMPUG cÃo

A lmpugnante é empresa nacionar, regurarmente constituída, devidamente quarificada
e tecnicamente apta para ricitar e contratar com a administração púbrica em gerar, atua no
comércio atacadista e varejista de pneus, câmaras de ar e protetores para câmaras de ar,
de diversos modelos e aplicaçõês. No que se reÍerem aos pneus, câmaras e protetores de
câmaras de ar, comerciariza marcas de importação regurar. Assim como iguarmente
comercializa produtos regurarmente importados por terceiros. os produtos por era
comercializados, especialmente no que se refere aos pneus e câmaras de ar, são
identificados com sero de controre de quaridade e devidamente certifrcados, atendendo
integralmente as normas técnicas brasireiras vigentes, emanadas do competentê órgão
fiscalizador e certificador, tais como o Reguramento Técnico RTe 41, com avariação do IeA
- lnstituto de Qualidade Automotiva, a portaria TNMETRO no 5, de í4 de janeiro de 2000 e
a Norma tNÍvlETRO n. NIEDQUAL_o44, de julho de 2000. De posse do êdital em tela,
constatou a existência de irregurar exigibiridade contida no texto editarício, motivo pero quar
oportuna ê tempestivamente se manifesta na busca de justas providências para a correção
do apontado vício.

2
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A exigência do Edital de pneus de fabricaÇão Nacioner é equivoca, visto quê diversos
veículos ÍabÍicados no Brasil saem com pneus importados de fabrica, onde essas
montadoras homologam-

tais marcas devidas sua excelente qualidade. segue arguns exempros: todos os veículos da
Hyundai e Kia são com pneus importados da marca Kumho, Hankook, Lingrong, Goodride e
Dunlop. veiculos da marca chevroret saem com pneus importados da marca Kumho e
Maxxis, Pneus da montadora Ford e Fiat saem com pneus importados da l\ilarca Fate e
Kumho entre outras. Veiculo Tucson íabricado pela Hyundai sai com Linglong.

Havendo tal soricitação deixamos para sua apreciação uma Jurisprudência aonde a
FABRTCAÇÃO NACTONAL é questionada ãssim podendo ser feita uma anárise mais
detalhada e que tal decisão venha a ser de base mais estudada.

"A lmpugnante, em síntese, alude que esta Comissão/Administraçáo, ao
descrever PNEUS de fabicação nacionar do referido Editar, inibiu a disputa por merhores
preços, quando exigiu que tais produtos fossem nacionais, retirando da drsputa as empresas
que comercializam pneus impoftados de quatidade, ao menos, simirar aos nacionais, pois
possuem certificado do TNMETR), garantia, são de pimeira rinha de fabricação e contém
Íodas as especfrcaÇões soricitadas, sendo, incrusive, fornecidos para diversos órgáos
públicos"

Deste modo, vimos por meio da presente impugnagão soticitâr a retirada do termo
"fabricação nacional", especificamente do TERMo DE REFERENCIA do Edital do pregão
Eletrônico.

DO DI REITO

A exigência de produtos de fabricação nacional, vedando à oferta dê produtos
importados, ora imposta pela

constitucional da isonomia.

Administração Pública, fere violentamente o principlo

Como nossa Carta Magna e a própria legislações de licitação preveem, deve
prevalecer a iguardade entre os ricitantes, sendo que somente é possíver estaberecer-sê
restriÇões ou vedaçÕes no que concerne a argum aspecto que seja pertinênte ao objeto do

3
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contrato. A qualificação exigida para fins de habilitação deve ser somente aquela

indispensável e suficiente para garantir a regular execução do objeto contratado. E isso que

estabelêce a parte final do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal:

Att.. 37 A administração pública direta, indireta ou fundacional, de quatquer dos poderes da
união, dos Eslados, do Distrito Federat e dos MunicÍpios, obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, pubticidade, e também ao seguinte: t.. I XXI _
ressa/vados os casos espec,Tlcados na /egis/aÇão, as oôras, servços, compras e atienações
serão contratados mediante processo de licitação púbtica que assegure iguatdade de
condiÇões a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeteçam obigaÇões de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente
permititá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumpimento das obrigações. (original sem grifos)

Ademais, a súmura no 15 do Tribunar diz que, em procedimento ricitatório, é vedada a
exigência de quarquer documento que configure compromisso de terceiros arheio à disputa,
e a súmula no 17 proíbe que se exijam, para Íins de habiritação, certificações de quaridade
ou quaisquer outras não previstas em Lei. De fato, se o produto é de procedência nacional
ou estrangeira em nada interfere, devendo se crassificar no processo ricitatório a empresa
que venha a oferecer o objeto com merhor preço do certame, com as garantias necessárias
que observe a especificação editalícia com qualidade e atenda integralmente as normas
técnicas brasileiras vigentes, tudo de modo a arcançar os justos interesses do órgão
Licitante. Ademais, o princípio da competitividade proíbe a existência de cráusuras que
compromêtam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da ricitação ou quê estabereçam
preferências ou distinÇões em razáo de qualquer circunstância rmpertinente ou irrelevante
ao objeto contratado (art. 30, §í. l):

An. 3.o [...] § 1.o E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incruir ou torerar, nos atos de convocação, cráusuras ou condições que
comprometam e estabereçam prefeÉncias, ou, de quarquer outra circunstância impeftinente
ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

os requlsltos de quarificação técnica exigidos dos proponentes devem ser justificados pela
área técnica, a fim de garantir a lisura de tat expediente, uma vez que as condições a serem
exigidas podem restringir competitividade da ticitaÇão. Ássrm, se no processo administrativo

4
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Sobre o tema, o mestre Marçal Justen Filho preleciona

"o edital deverá subordinar-se aos preceitos constitucionais e /egais. Não poderá conter
proibiÇão ou exigências que eliminem o exercício do dteito de ticitar, importem dlstirÇões
indevidas ou acanetem preferências arbitrárias.(...)" ("comentáios à Lei de Licitação e
contratos AdministraÍlvos'\ 5a edição, pg. 3Bo) cetso Antônio Bandeira de Melo em sua obra
"Curso de Direito Administrativo", 6a edição, capítuto tX, página 296, ensína:,,(...) O princípio
da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente todos os que afluírem ao
ceftame, mas também o de ensejar opoftunidade de disputá-lo a quaisquer lnÍeressados
que, desejando dele participar, podem oferecer as ,ndispensáveis condlções de garantia. E
o que prevê o já referido aft. 37, xxl, do texto constitucionat. Ariás, o s ío do ari. 3o da Lei
8.666 proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou totere cláusulas
ou condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do processo licitatório e
veda o estabelecimento de preferências em razão da naturatidade, sede ou domicílio dos
licitantes, bem como de empresas brasiteiras ou estrangeiras ou de qualquer outra
circunstância impeftinente ou inelevante para o objeto do contrato."

Dessa forma, vêse que a vedação imposta pela carta licitatória em apreço se
contrapõe veementemente à legislação constitucional e infraconstitucional, pois impede a
participação de empresas que, como a ora lmpugnante, têm todas as condições para
participar do processo ricitatório. Ademais, se a rei proíbe a distinÇão entre empresas
estrangeiras e nacionais, não tem cabimento a distinção entre produtos nacionais e produtos
estrangeiros, fixada através da vedação quê ora se impõe via regra editalícia. Tanto é
patente a veracidade do exposto até o presentê momento, que o Judiciário se posiciona
contra toda e qualquer restrição arbitrária imposta pera AdministraÇão em processos
licitatórios, conforme é possÍvel depreender se, analisando os julgados existentes quanto à
matéria.

Acerca das restriÇões inconstitucionais, confirmam-se os julgados transcritos na RTJ
103/933; 1121993; l j,t,t6; 120/21 ; Lex STF g 7t239; 97lg7; Lex STJ/TRF 5/342; RT 666/80,

5

inexistir a devida justificativa da razão para determinada exigência, tat edital deverá ser

apresentado ao Tibunal de Contas competente, confome abaixo Acórdão 151O/2OOS do

TCU - 1a Câmara - "ObseNe o § í1 ínclso l, do art. 30 da Lei 8.666/1993, de forma a

adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editatícias que possam restingir o universo

de licitantes".
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entre outros tantos. lmportante que fiquê claro, especialmente no que se reÍere aos pneus,

a competéncia da Administração para exigir dos Licitantes interessados, o necessário

enquadramento dos itens de pneus nas normas técnicas brasileiras, a existência do selo de

qualidade e de conformidade concedido pelo INMETRO, órgão competente para estabelecer

o indrspensável conceito de avaliação da seguranÇa e da qualidade dos itens de pneus, em

especial. Devem atender o Regulamento Técnico RTQ 41 de avaliação do leA - lnstituto de

Qualidade Automotiva, a Portaria INMETRO no 5, de 14 de janeiro de 2OO0 e a Norma

INMETRO n' NIE-DQUAL-044, de julho de 2000, excetuando-se dessa exigibilidade, é claro,

aqueles pneus do tipo militar, os de uso fora de estrada, os industriais e os agrícolas, que

não sáo alcançados pela Norma INMETRO, assim como câmaras de ar e protetores de

câmaras (ver Normas citadas).

Portanto a exigência de produtos de fabricação nacional Íere viotentamente o princípio

constitucional da isonomia, pois esta sendo solicitada de forma descabida, uma vez que a
Lei 8.666/93 limita a documentação relacionada, não mencionando nenhuma dessas
exigências. cabe também ressaltar, por oportuno, que a empresa fabricante dos produtos

oíertados, oferece garantia de até 05 (cinco) anos para seus produtos, garantia esta que é
regularmente prestada pelos seus revendedores e distribuidores, atendendo a Legislação
vigente e ao código de Defesa do consumidor, onde couber. Da mesma forma. os
revendedores e distribuidores de artefatos de bonacha como câmaras de ar e protetores de
aro, normalmente oferecem para o mercado a garantia de ate 3 (três) anos para itens como
câmaras de ar e protetores de aro, isso independente de serem de procedência nacional ou
de importação. contrariando o acima exposto este órgão restringiu o âmbito de concorrência
dos participantes, incluindo condições capazes de frustrar o processo licitatório e o caráter
competitivo do mesmo.

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos pnncípios constitucionais da isonomia e
economicidade bem como à regisraÇão comprementar já referida, pede que vossa senhoria
se digne rever os Atos deste órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:

a) exclua do texto editalício em questão, a exigência de cotação de produtos de fabricação
nacional, que nitidamente frustram o caráter competitivo do certame:

6
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b) permita a ampliação da disputa e a participação de empresãs que comprovadamente

reúnam condiçõês para licitar e contratar com este Orgão, observadas as questões de

garantias, especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras

vigentes;

c) Determinar, que nas futuras licatações, para efeito dê habilitação dos interessados,

abstenha-se de fazer exigências quê excedam aos limites flxados nos artigos. 27 a 33 da

Lei no 8.666, de 1993; 19. SupletivamenÍe, sendo necessáio, sejam encaminhadas as

anexas razões à apreciação da autoidade supeior, forÍe no que dispõe o ai. 109 da Lei

8.666/93, para que analise e decida em última instância, no íntuito de reformar a regra ora

impugnada.

Pêlo exposto, espera a empresa impugnante. o acorhimento e provimento da presente

impugnação, a fim de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então
os princípios acima expostos e, na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à
redesignaÇão da data do certame.

Termos no quais,

Pede-se deíerimento

Curitiba, 18 de Janeiro de 2023
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JOSE SALÉSIO MUNIZ DO AMARAL

PROPRIETARÍO

RG:7RÍí.428.563

CPF:509.124.029-20

7

coNcLUsÃo
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Ti-ibunal de er:ntas dcl §staclo ds P;rraíL:a

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado dâ Paraíba certifica que em 20 lo1t2o23 às 11:54122 foi protocolizado o documento
sob o No 05722123 do Aviso da Licitaçáo no 0000212023 tefeÍenle ao exercício de , 

"*ur"icio 
2023, reÍerente a(o)

Prefeitura Municipal de São José de Piranhas, mediante o recebimento de informaçóes/arquivo. eletrôni"os
encaminhados por Helder de Lima Freitas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de pirânhas
Número da Licitação: 0000212022
l\,4odalidâde: Pregão Eletrônico
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
objeto: Aquisição de pneus dê 1'linha com classificação classe A fabricaçáo nacional para atender as
necessidades da frota de veícuros da prefeitura Municipar de são José de piranhaspB
Data do Ato: 17101t2023
Data e Hora do Certame: 30/01/2023 09:00:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com. br
Observações: Licitação foi adiada pois houve problema na publicaçáo no Diário oficial do Estado e Jornat A Uniáo

IINFoRMAÇÃO DO S|STE|VA] Envio Fora do prazo: Não

João Pêssoa, 20 de Janeiro de 2023

Assinado Eletronicamente I

.,on!;Íné La r 3r9il ,16ãcá lÉt* iC!1,arr9.
telo H3gide.l. i.tÉÍo, !11ê6110 pê:â

... i.1" "',".-'.''

IPDFI Edital dâ Licitação Sirn 66bb5ecdc704d7088cc a22Ía2935d\31

RECIBO PROTOCOLO. Doc 
_O_5722t23. DaÍa:20t011202311:54. Responsávet: tramita.rmpresso por hrÍeiras em 2otoit2o23 r r 

'sa. 
üãriàãçâô, iÉÉi .ãá2ã iàà'e- zâsr As6D.oD5D.cFEo.510s
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Sistema dê Processo Eletrônaco do TCE-pB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITACÕss n coNrnaros

REsposrAA IMpucNAÇÂo A EDTTAL DE r.rcrreçÃo
PREGÂo sLETRÔNIco N9 02I2oZ3 - PMS]P/PB
OBJETO: Aquisição de pneus de 1a linha com classificação classe A, fabricação nacional,
para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura Municipal de São fosé de
Piranhas/PB.

DECISÃO

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico acima mencionado,
apresentado através do representante legal da empresa CURITIBA COMERCIO DE
PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 47.270.248/0007-36,
estabelecida na cidade de Curitiba/PR, à Rua Padre Dehon, 3300 - Boqueirão - CEp:
81.670-100 - Fone/Fax: (41) 3042-251.6, e-mail: pneuscuritiba@gmail.com.

1, DAADMISSIBITIDADE DO PEDIDO

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório
em processo licitatórÍo, no âmbito da Lei Federal ne 8.666/93, em seu artigo 41,
parágrafos 1q e 2q conforme os excertos seguintes:

"ArL 41. [,..]

§ 1! Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicaÇão desta Lei, devendo
protocolar o pedido até 5 [cinco] dias úteis antes da data fixada
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (trêsl
dias úteis, sem prejuízo da faculdade preüsta no s 1" do arts 113.
§ 2sDecairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administração o licitante que não o fizer âté o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as
falhas ou irregularidades que viciariamesse edital, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso."

Em semelhantes termos, consigna o item 79 do instrumento convocatório
ora impugnado que:

79. Até 3 [três) dias úteis antes da data fixada para abertura da
sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou jurídica, poderá
impugnar o ato convocatório deste pregão mediante petição a ser
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂO JOSE DE PIRANIL{S/PB
SECRI,TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DF], I,ICTTACÔF],S N, CONTRATOS

cplsao,osedepiranhas@gmail.com, até às 13 horas, no horário
oficial de Brasília/DF.

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto
exame preliminar acerca do pedido de impugnação formulado, tem-se que:

1.1 TEMPESTIVIDADE: A data de abertura da sessão pública do certame, no
sistema Portal de compras Públicas, foi marcada para ocorrer em 30/01/2023. Dessa
forma, conforme a condição decadente de lastro temporal, estabelecida no item 79 do
Edital do certame em ateio, o pedido de impugnação em exame foi protocolizado
tempestivamente, posto que recebido no meio eletrônico exigido no instrumento
convocatório, na data do dia 78/01/2023.

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que a empresa ó parte legítima, por
interpretação extensiva do §14 do artigo 41 da Lei de Licitações ne 8.666/93.

1.3 FORMA: o pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em
Edital, com identificação da licitante (subscrito por pessoa indicada como representante
legal da empresa), em forma de arrazoado com identificação do ponto a ser atacado e com
fundamentação para o pedido. Entretanto, deixou a postulante de realizar a iuntada,ao
pedido de impugnação, de instrumento de mandato [ou documento juridicamente
correlatoJ que outorgue poderes ao aludido subscritor da peça recursal.

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido de
impugnação de Edital apresentado possui vício formal prejudicial à sua admissibilidade.
Entretanto, em que pese à existência de vício, mas em observância ao dever de autotutera
da Administração e em consideração ao remédio constitucional conhecido como ,,direito
de petição", previsto no art.5q, )ilxrv da constituição Federar, passa-se à análise do
mérito da petição interposta.

2. DAS ALEGAÇÕES On pgtlclotattE

A impetrante apresentou pedido de impugnação do Edital, ora analisado
na condição de direito de petição, alegando, em síntese, que:

tl
"esta Comissão/AdministraÇão, ao descrever pNEUS de fabricação
nacional do referido Edital, inibiu a disputa por melhores preços,
quando exigiu que tais produtos fossem naiionais, retirando da
disputa as empresas que comercializam pneus importados de
qualidade, ao menos, similar aos nacionais, poi. posrru,
Certificado do INMETRO, garantia, são de primeira iinha de
fabricação e contém todas as especificações solicitadas, sendo,
inclusive, fornecidos para diversos órgãos públicos,,,
t...1
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRETARIA MT]NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SF,TOR I) LICITACOES F', Cr)NTRA'I'OS

Ao passo que pedi que o edital seja alterado no que tange a exclusão do texto
editalício em questão:

"o exígência de cotação de produtos de fobrícaçdo nacionaL que
nitidomente fiustram o caráter competitivo do certame; e, permita
a ompliação da dísputa e a porticipação de empresas que
compr-ovadamente reúnam condições pora lícitar e contratar com
este Orgdo, observodas as questões de garantías, especificação e
qualidade, bem como todas as normos técnícos brasileiras vigentes;
e, Determínar, que nas futuros licitoções, pora efeíto de habilitoção
dos interessados, abstenho-se de fozer exigências que excedam aos
limites rtxados nos artígos. 27 a 33 da Lei no 8.666, de 1gg3; e, que
sejam encaminhada.r as onexos razões à opreciqção da autoridade
superior, forte no que dispõe o art. 109 do Lei 9.666/93, para que
analise e decida em última instôncía, no íntuito de reformar a regra
ora ímpugnqdq".

E o que importa relatar, passamos a análise do pedido

3. DAANALISE DO PEDIDO

O pedido da impugnante se reveste do termo da isonomia, âo defender que
o município inibiu competição e que empresas participassem do processo. Entretanto, o
município em nenhum momento feriu a isonomia processual, haia vista que diversas
empresas comercializam o produto obieto do certame em ateio, existindo e sendo
comercializado no mercado por diversos fabricantes.

Destarte, a mercadoria é a mesma para todos os concorrentes, onde todos
estes ofertaram o produto semelhante, garantindo a iusta igualdade, conforme determina
a legislação nacional.

Se não vejamos o que preleciona o art. 3q da Lei na 8.666 /93, in verbis;

Art. 3! A licitaçâo destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta mais u"ntrlãr"
para a administração e a promoçâo do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocàtório. do
iulgamento objetivo e dos que ihes sào correlatos

Dessa feita, insta escrarecer que a Administração púbrica Municipar
almeia adquirir produtos nacionais, e não há no ordenamento iurídico brasileiro,
nenhuma legislação que impeça o cumprimento da demanda imposta por essa
Pessoa lurídica de Direito público, é nesse üés que se coaduna o art. 3q, § So, inciso
I, da Lei no 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRI,TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SF.TOR t) I,ICITACóES E C()NTRATOS

Veiamos

Art. 3a.

licitâçãd, ptderá ser estatrelecida margem de
(Redação dada pela Lei n0 13.146, de 2075)

e (lncluído pela Lei na 13.146, de

Ex positis, resta claro que muitos participantes poderão propor suas
ofertas, inclusive o impugnante, onde todos estarão sob o patamar da mesma mercadoria
e com seus valores equiparados. vislumbra-se, logicamente que em fronte aos fatos
fomentados, o Município de são José de piranhas/pB, proporciona igualdade a todos os
participantes do procedimento licitatório aqui meneado.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa
CURITIBA coMERCIo DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, inscrita no cNp) sob o n.
47.270.248/0001-36, a qual acolho na forma do remédio constitucional do direito de
petição, haja vista se tratar de requerimento eivado por vício de forma.

Ato contínuo, no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima
desenvolvidas, decido pelo indeferimento do pedido formulado, e mantenho o Editar em
seus termos originais, bem como, o dia 30 de laneiro de 2023, às 09 horas [horário de
Brasília), para a realização da sessão referente ao pregão Eletrônicona 0OZ/ZOZ3.

Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta no portal de
compras Públicas, bem como, o respectivo resumo no Diário oficial do Estado e no Diário
Oficial da União, para conhecimento dos interessados.

São .fosé de Piranhas/PB, 24 de janeiro de 2023.
HELDER DE LIMA Ass;nado de Íorma disitat por

HTLDER DE I II\4A

FREITAS:0569 1 7 36 rarr es,osestz rcqn
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